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Lei n2  2 348, de 29 de junho de 1989. 

Institui sistema de classificaao de funções 

e cargos da Prefeitura Municipal de Pindamo. 

nhangaba, estabelece o plano de pagamento e 

dá outras providncias. 

	

Dr. Vito Ardito Ler 	Prefeito Municipal, 

faz saber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangeba aprova e 	ele 

promulga a segui 	lei: 

CAPÍTULO 

Artigo 12  - O sistema de classificaço de fuj. 

çõe-J; e cargos, bem como os níveis de retribuição vigentes na Prefei... 

tura Municipal de Pindamonhangaba, ficam substituídos pelo estabele 

cido nesta lei 

Artigo 22  - Ficam genericamente denominados 

de servidores todos aqueles que prestam serviços 	Prefeitura, com 

vincuto emregaiic io, exercendo uma funçao. 

Artigo "Y! - Ficam mantidos os atuais regimes 

jurídicos de funcionários da Municipalidade, os Estatutários e 	os 

da Consolidaçáo das Leis Trabalhistas (CLT). 

- Enquanto no for criado o regime jun 

dic.() único e planos de carreira, as contratações de novos servido- 

res somente sero feitas atraves de Concurso Público e pelo regime 
da Consolidaao das Leis Trabalhistas (CLT). 

- Ficam mentidos os benefícios e vanta- 
gens dos funcionários estatutários regidos pela Lei 1.225, de 18 de 

fevereiro de 1971 e outras normas vigentes. ç\\\ 
) \ \ 
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Artigo 42  - O quadro de funções e cargos da 

Prefeitura passa a ser o contido no Anexo Um que integra a presen 
te lei. 

Artigo 59  - As atribuições e especificações' 

relativas as funções e cargos relacionadas no Anexo Um serão esta 

belecidas por decreto. 

CAPITULO 	Ij 

Da_Çontratação 

Artigo 69  - A contratação de servidores somen 

te poderá ocorrer em caso de absoluta necessidade, para maior efi-

ciência dos serviços prestados pelo Município e a execução de obras 

públicas, e desde que exista dotação orçamentária que permita a co 

bertura das despesas. 

Artigo 72  - Antes de iniciado o processo de 

contratação, o Executivo Municipal deverá- verificar a possibilida- 
de de aproveitamento, para as funções cujo preenchimento for regue 

rido, de outros servidores ia' contratados, bem como estudará a pos 

sibilidade de um eventual remanejamento dos serviços municipais, a 

fim de que não se faça ampliações desnecessárias no quadro do pes-

soal. 

Artigo 82  - A contratação deverá ser precedi 

da de concurso público de seleção, convocado por edital em 	órgão 
de imprensa oficial do município ou por ele credenciado de acordo 
com a legislação vigente, com antecedencia mínima de 30 (trinta) ' 

dias. 

Parágrafo único - A seleção, que deverá ser 

constituída por provas escritas e ou práticas, de títulos e entre-

vistas, será levada a efeito por comissão nomeada pelo Executivo 
MunicipaL 
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Artigo 99  - Do edital deverão constar clara-

mente todas as informações necessárias para a inscrição dos candi-

datos, bem como sobre os objetivos e forma das provas e assuntos 

sobre os quais poderão versar. 

Artigo 10 - As funções serão acessíveis a to 

dos os brasileiros, respeitadas as condições prescritas em lei ou 

decreto, 

Artigo 11 	São de livre nomeação do Prefei- 

to Municipal, as funções em comissão relacionadas no Anexo dois 

que integra a presente lei municipal. 

CAPÍTULO 

N)...___enülladraweWQ 

Artigo 12 - As funções e cargos constantes ° 

do Anexo um serão preenchidos por enquadramento, o qual será feito 

dentro do regime jurídico a que cada um pertence, observado o con-

tido no Artigo 32, 

Parágrafo único - No enquadramento de que ' 

trata este artigo serã observadas as seguintes normas: 

a) - As principais atribuições estabel.ecicas para função ou cargo, 

conforme decreto a que se refere o artigo 52, devem coincidir 

com as atribuições efetivamente exercidas pelo servidor. 

b) - As aptidões e a capacidade do servidor devem satisfazer às ' 

exig'encias para o preenchimento da função ou do cargo. 

c) -- Os servidores no poderão ter qualquer redução de vencimentos. 

d) - Os aposentados e pensionistas que recebem através do IPESP, ' 

também serão enquadrados de acordo com esta lei. 

Artigo 13 - Efetivado o enquadramento 	sera 

definitivo, após haver o servidor esgotado as vias administrativas 

e ou judiciais. 	 1-\ 
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Artigo 14 - O servidor que não concordar com 

o enquadramento, poderá no prazo de 30 (trinta) dia, a contar da 

publicação do ato de enquadramento, solicitar, reconsideração 	de 

seu enquadramento. 

Artigo 15 - O Prefeito Municipal nomeará co-

missão a fim de assessorá-lo na análise dos recursos de que trata' 

o artigo anterior. 

Parágrafo único - Essa comissão terá 	prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias para dar parecer em todos os casos e 

encaminhá-los ao Prefeito. 

CAPÍTULO 	IV 

1).a_lorn4a_a trabalho, dos vencimentos 

e_vantagens 

Artigo 16 - Os vencimentos relativos às fun 

ções e cargos de que trata esta lei constam do Anexo um que a inte- 

gra. 

Parágrafo único - No caso de afastamento de 

servidor que ocupe uma função ou cargo, o substituto, designado ' 

por Portaria, perceberá enquanto estiver no exercício, o vencimen-

to da respectiva função ou cargo. 

Artigo 17 - A jornada normal de trabalho dos 

servidores, em geral, e de 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 12  - Fazem excesso ao disposto no 	caput 

deste artigo: 

a) - Os módicos e dentistas que têm jornada normal de 24 (vinte 

quatro) horas semanais; 

Os professores que tem jornada normal de 20 (vinte) horas se-

manais; 

As demais categorias profissionais que tiverem jornada 	nor- 

mais de trabalho fixadas por legislação própria. \\ 
\ 
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§ 22  - Na tabela do Anexo um que integra 	a 

presente lei, já está incluído um acréscimo de vencimentos para rilá 

dicos e dentistas, referente a aumento de jornada de trabalho 	de 

04 (quatro) horas semanais. 

Artigo 18 	Ficam extintas e já incorporadas 

aos vencimentos das funções e cargos contidos no Anexo um que inte 

gra a presente lei: 

a) - A gratificação"alribuída aos Servidores da área de saúde pe-

los Decretos 2,994, de 06 de abril de 1988 e 3.022, de 24 de 

outubro de 1988; 

b) - A gratificação de regime de tempo integral instituída 	pela 

Lei 1.176, de 12 de junho de 1970 e posteriormente modificada 

pelas Leis 1.529, de 09 de setembro de 1977 e 1.644, de 17 de 

outubro de 1979; 

Artigo 19 - Ficam asseguradas aos servidores 

as seguintes vantagens: 

a) Adicionais e insalubridade, periculosidade e risco de vida,de 

acordo com a legislaçao vigente, enquanto exercendo suas ati-

vidades em locais e trabalhos que acarretarem os riscos; 

b) Liconça-premio e sexta-parte para os regidos Pela Lei 	n2  

1.225, de 18 de fevereiro de 1971, e os estabilizados 	de 

acordo com a Lei n2  193, de 07 de dezembro de 1953, Constitui 

çao de 24 de janeiro de 1967 e Constituição de 05 de outubro' 

de 1988. 

Adicional de cinco por cento sobre o padrão de vencimentos, 

por quínquâio de exercício efetivo do serviço público munici 

pai, aos servidores regidos pela Lei n2  1.225, de 18 de feve-

reiro de 1971 e os estabilizados referidos na alínea h ante-

rior. 

d) 	Alteração quinquenal de padrão, para todos os servidores 	em 

	

geral, nos tenros da Lei 1.403, de 14 de agosto de 1974, 	de 

acordo com os graus de A a G constantes do Anexo um que inte-

gra esta lei. 
'1 
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e) - Demais vantagens que se constituam em direito adquirido,inclu- 

sive as pecuniárias, que não tenham sido incorporadas na tabela 

de vencimentos contida no Anexo um. 

Artigo 20 - Os funcionários públicos, cujo re 
gime foi instituído pela Lei n2  1.225, de 18 de fevereiro de 1971, 
terão 90 (noventa) dias para optar pela carga horária de 30 (trinta 
horas semanais, recebendo proporcionalmente a carga horária traba-
lhada. 

§ 12  e Vencido esse prazo, decair o direito 
de opção e o funcionário será enquadrado no regime de 40 (quarenta) 
horas semanais. 

§ 22  - Feita a opção da redução da jornada de 
trabalho, a mesma será em caráter irrevogável. 

3 2  - A gratificação de tempo integral 	ora 
incorporada aos vencimentos, estabelece a jornada normal de traba-
lho de quarenta horas semanais, podendo o servidor perceber como ho 
ras extraordinárias o excedente ao horário contratual. 

Artigo 21 -- É vedado ao Executivo conceder 
gratificação de Tempo Integral que ora se extingue, sob qualquer 

pretexto e á qualquer servidor ocupante de cargo ou função. 

CAPITULO V 

lias_CrOMInõCs, 

Artigo 22 - As promoções de qualquer regime 
de servidores serão feitas por Portaria do Prefeito, com interstí-

cio mínimo de 6 (seis) meses, levando--se em consideração o merito,o 

tempo no exercício efetivo da função ou cargo e a idade, de acordo 
com os seguintes pesos: 

(lesito 	 - Peso 7 

Tempo no cargo 	- Peso 2 

Idade 	 - Peso 1. 
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P:vx 1),:- dc■ Clcao 	 -- CEP 	Or.: — Pikldwnotahonçjcbcz 
Ts14,kn•s:: I" 13

-- 
x (G122) 42-';:s()33 42•328( 	424U 42-2,993 • 42,2890 121922 - 4242,14 

T1.93c ,;122) 437, nri.A. BR 



42-2244 

fr-Va RIPAt DE Pit,„. ONU 
EsT.vo 	AÃO l'AX/M.k 

• 

9 
Artigo 23 - Para aferição do mérito, com vis-

ta a promoçao, devera o servidor satisfazer aos seguintes requisi-

tos: 

a) - Possuir as qualificações e aptidões indispensavels ao desempe-

nho da nova função ou cargo 

b) - Ter demonstrado eficiência, assiduidade, espirito de colabora-

çao, etica profissional e compreensao de seus deveres na fun-

çao ou cargo anterior. 

Parágrafo único - O D.R,H. 	Departamento de 

Recursos Humanos, promoverá uma avaliação periódica dos servidores 

para efeito do julgamento ou mérito funcional, 

CAPÍTULO Vi 

Himosições__Finais 

Artigo 24 - No caso de licença ou demissão de 

servidores. nas areas de educação e saúde, o Executivo Municipal po-

derá contratar temporariamente nos termos da leis a que se refere o 

inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - O servidor sob contratoeven 

tual perceberá os vencimentos correspondentes ao padrão da função. 

Artigo 25 - 0 Executivo poderá contratar, pa-

ra serviços eventuais, estudantes estagiários de curso superior ou 

médio, sem vínculo empregatício, de acordo com a legislação que re-

gulamenta o estágio, 

§ 12  - Os estagiários serão de duas catego-

rias: de curso técnico e de curso superior. 

22  - O estagiário de nível técnico terá co- 

mo remuneraçao o contido no Anexo um, referência 01, letra A; e 	o 

superior terá a referência 04, letra A. 

Artigo 26 - A Prefeitura Municipal cuidará de 

oferecer em seu quadro de servidores vagas para deficientes físicos 

nos termos da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

7 

7 

7 

7 

7 

7 
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Artigo 27 - Fica assegurado aos pensionistas 

que recebem dos cofres municipais, atravás de leis especiais, o pi 
so salarial da Prefeitura Municipal. 

Artigo 28 - Em caso da não admissão de novos 

funcionários estatutários, e que venha a Carteira do IPESP a 	se 
tornar deficitária, não cobrindo as pensões dos pensionistas 	do 
IPESP, as mesmas serão mantidas pelos cofres municipais, nos mes-
mos moldes do Convâío celebrado com o IPESP. 

Artigo 29 - Fazem parte integrante desta Lei 
os Anexos de números um e dois. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, regulamentada no que for necessário, por de-
creto, e retroagindo os seus efeitos a 12  de junho de 1989. 

Artigo 31 - Revogam-se as disposições em con 

Pindamonhangaba, 29 de junho de 1989. 

Dr. Vitó Ardito Lerário 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na Secretaria da Admi 
nistração e Finanças, em 29 de junho de 1989. 

-----.›,- 

\\1órnbo  Júnio 

i,s' ração e Fi anças 
\ 

Benedito Morei\r 

Secretário da Admi 

SAF/tmodg. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEXO II 

CARGOS EM COMISSÃO  

QUANTIDADE 	 CARGO  

03 	 Secretario Municipal 

12 	 Diretor de Departamento 

01 	 Assessor de Planejamento 

01 	 Assessor Juridico 

01 	 Chefe de Gabinete 

01 	 Subprefeito de Moreira César 

01 	 Chefe de Informatica 

01 	 Chefe de Segurança 

01 	 Chefe de Benefícios 

01 	 Chefe de Arquivo HistOrico 

01 	 Chefe de Fiscalização de Renda 

02 	 Assistentes Técnicos 

01 	 Secretario do Prefeito 

(IP 
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'3:.FUNCAO* 

àdiNnte 

Mtinuo 

veiro 

ontador 

Drracheiro 

ardineiro 

ar e f 

erende i ro  

ervente 

gia 

tendente 

uxiliar de 
1moxarife 

ixiliar de 
scritorio 

C0Peiro 

uarda 

inspetor de Transito 

Meio Oficial 

lelefonista 

telador 

Armador 

Auxiliar de 
Topografia 

,ãrpinteiro 

Eletricista 

Encanador 

Hentista 

ANEXO 	PROJETO 	DE LEI 

A 	 D E 

240,00 252,00 264,60 277,83 291,72 306,30 321,61 

252,OO 264,60 277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 

252,00 264,60 277,83 291,72 306,30 . 321,61 337,69 

264,60 277,83 291„72 306,30 321,61 337,69 354,57 

264,60 277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 

264,60 277,83 291,72 :306,30 321,61 337,69 354,57 

264,0 27,83.-. 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 

264,60 277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 

264,60 277,83 	• 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 

264,60 277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 

277,83 291,72 306,30 321,61 '1. 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

277,83 291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 

291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 

291,72 306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 
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Especializado  

jr: .C't 1 Armador 

Oficial Carpinteiro 

(1 1.• t: ial 	[letricista 

O i i 1 Encanador 

Pedreiro 

E) i ial Pintor 

Auxiliar de Trabalho 
Social 

!crit:urario Junior 

Auxiliar de 
j i 	liote (:: a 

Auxiliar de Tecni Co 
Desportivo  
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pintor 
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Artista 

0)eradk-Jr de Maquinas 
Leves 

Lavador- 

Grafico 

Mo torista 

}ubri f icador  
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* * * * * * * * * * 	* * * * * * * * * 	* * * * * * *  

* 
* 	ANEXO   . PROJETO  	D 

* 	* * * * * * * * *„. * * * * * 	* 	* * * * 

* 	A 	* 	 *. 	r, 

 LEI   
* 	* * 	* 

D 

* 

* 	E 	* *G* 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

3 0 6 , 3 0 3 2 	, 6 1 3 3 :7  , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 :7 2 , 2 9 3 5' () , 9 () 4 1 0 , 4 4 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306,30 321,61 337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 

306 	O 3'121,61. 337,69 354,57 37 2 , 29 3 90,90 410,4. 4 

:3 2 1 , 6 1 3 3 7 , 6 9 3 5 Ir , 5 ;7 :3 7 	, 2 9 3 9 	, 9 0 4 I. O , 4 4 3 4) , 9 e, 

3 3 7 , 6 9 3 5 24 	5 7 3 ;7  2 , 2 9 3 9 	, '9 4) 4 1. () 	4 Lr 4 3 4) , 9 6 4 5 :2 , 5 4) 

3 3 	, 6 9 3 5 4 , 5 2' 3 7 2 , 2 9 3 9 	, 9 (). 4 1. () , 4 4 4 3 () , 5' 6 4 15 2 , 5 0 

337,69 354,57 37 7 , 29 390,90 410,44 430,96 45 2 , 50 

337,69 354,57 37 2 , 29 390,90 410,44 430,96 45 2 	50 

337,69 354,57 3 7 7 , 79 390,90 410,44 430,96 452,50 

:3 3 7 , 6 9 :3 5 4 , 5 7 3 ;7  2 , 2 9 3 9 () , 9 () 4 1 () 	if 4 4 3 4) , 9 6 4 5 2 , 5 0 

3 :3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 2 9 3 9 	, 9 4) 4 1 () , 4 4 4 3 () 	9 6 4 5 2 , 5 () 

:3 3 7 , 6 '9 3 5 4 , 5 ;7  3 7 2 , 2 9 3 9 () , 9 C) 4 1. () , 4 4 4 3 4) , 5' 6 it 5 2 , 5 () 

3 3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 ;7  :2 , 2 9 3 9 	, 9 0 4 1. () , 4 4 4 3 () , 9 6 4 5 2 , 5 0 

3 3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 2 9 :3 9 () , 5' O 14 1 O , 4 4 4 3 4) , 9 tS 4 5 2 , 5 () 

:3 :3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 2 9 3 9 0 , 9 0 4 1 0 , 4 4 4 3 0 , 9 6 4 5 2 , 5 4) 

3 3 7 , 	9 3 5 4 , 5 7 :3 7 2 , 2 9 3 9 0 , 5' () 4 1. () , 4 4 4 3 () , 9 6 4 5 2 , 5 0 

3 3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 :3 7 2 , :2 9 :5 9 4) , 9 0 4 1. 0 , 14 14 4 3 0 , 9 6 4 5 2 , 5 4) 

3 3 7 , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 	9 3 9 	, 9 0 4 1 () , 4 4 4 3 () , 5' 6 4 5 2 , 5 4) 

337,69 3 5 4 	5 7 372,29 390,90 410 :, 44 430,96 45 2 , 50 

3 :3 7 , I) 5' 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 2 9 3 9 0 , 9 0 4 1. () , 4 4 4 3 () , 9 6 4 5 2 , 5 () 

3 :3 ;7  , 6 9 3 5 4 , 5 7 3 7 2 , 2 9 3 '9 0 , 9 0 4 1. 0 , 4 4 4 3 O , 9 f5 is 5 2 , 5 0 



Especiais 

Almcmarife 

Comprador 

Escriturario Pleno 

Lider de Turma 

locnico Desportivo 
Pleno 

6/89 
Wc.; 

lecnico de Nivel 
Medio 

ANEXO-PROJETO 	DE 	LEI 

A 	y 	R 	y: 	 *D* F *8*  

337,69 354,57 372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 

337,49 354,57 372,29- 390,90 410,44 430,96 452,50 

354,57 372,29 390,90 410,44 430,96 . 452,50 475,12 

354,57 372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 

354,57 372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 

354,.57 372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 

354,57 372,29 390,90 410,44 .30,96 452,50 475,12 

354,57 377,29 390,90 410,44 430,94 452,50 475,12 

372,29 390,90 410,44 430,96 452:50 475,12 498,87 
5 

372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 

372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 

372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,07 

372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 

372,29 390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 

390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 

390,90 410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 

390,90 410,44 430,96 452,50 475,17 498,87 523,81 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

410,44 430,96 452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 

'Y, EUNCAO'f: 

Perador de Maquinas 

erralheiro 

uwiliar de 
'eguranca 

esenhista Junior 

Inotipista 

adeiro 

Professor Primario 

Tecnico Desportivo 
Junior 

de 
Enfermagem 1 

Eletricista 
Especializado 

Marceneiro 

Motorista Executivo 

Oficial Serralheiro 

Pedreiro de Obras 
Especiais 

Oficial Funileiro 

Oficial Mecanico 

1 Perador de Maquinas 
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FUNCAO:,: 

xiliar de 
fermagem II 

criturario Senior 

scal de Rendas 

ecanico de 

uipamentos 
speciaiS 

rofessor de 
ducacao Fisica 
leno 

oPoprfo Pleno 

esenhista Pleno 

,f:nico em 
Enfermagem 

Auxiliar de 
Pidministracao 

Funileiro Pintor 

flecanico Hidraulico 

Pro f es sor de 
Aucacao Fisica 
Senior 

SuPervisor de Grupo 

ropografo Senior 

iss)stente Social 
Junior 

Nutricionista 

Operador de 
Computador 

Psicologo Junior 

Oficial de 
Administracao Pleno 

Pibliotecario Pleno 

Mestre de Obras e 
Servicos 

ANEXO 	PROJETO 	DE 	LEI 

* 	* 	* 	 D * 	E 	* * 	(3 	*, 

430,96 452,50 475,1? 498,87 523,81 550,00 577,50 

452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 

452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 

452,50 475,12 498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 

45 2 , 50 475,12 498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 

452,50 475,12 4;8,87 523,81 550,00 577,50 606,37 

475,12 498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 

475,12 498,87 523,81 550,00 	„577,50 606,37 636,68 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668„51 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 

498,87 523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 

523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 701,93 

523„81 550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 701,93 

523,81 550,00 577,50 606,37• 636,68 668,51 701,93 

523,81 550,00 577,50 606,37 636,68 • 668,51 701,93 

550,00 577,50 606,37 636,68 668,51 701,93 737„02 

606,37 636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 

606,37 636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 

14, 
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*FUNC AO* 

:e: :4: :e: 	:e: :e :4: r?. 	 •k: 	 'X' :e: :e, 	:e: :e. :e: 

:e, 	Y: ANEXO PROJETO DE LEI 

	

y 	 yk:f. 	 :e: :e, 	;!: 	:‹ 	Y: 	:e: 

*A* 	 y c y: 	 y. E y 	*F* 	(3 

606,37 636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 

606,37 636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 

606,37 636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 

636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 853,18 

636,.68 6‘,8,51.... 701,93 737,02 773,87 812,56 853„18 

636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 853,18. 

636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 853,18 

636,68 668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 853,18 

668,51 701„93 737,02 773,87 .u212„56 853,18 895,83 

668,51 701,93 737,02 773,87 812,56 853,18 895,83 

737,02 773,87 812,56 853,18 895,83 940,62 987,65 

737,02 773,87 812,56 853,18 895,83 940,62 987,65 

773,87 812,56 353,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 

773,87 812,54 853,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 

773,87 8 1 	, 56 853,18 295,83 940,62 987,65 1. 037, 03 

773,87 812,56 853,18 895,83 940 , 62 987,65 1 037, 03 

773,87 812,56 853,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 

773,87 812,56 85.3,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 

773,87 812,56 853,18 895,83 940,62 c;87,65.1037,03 

773,87 812,56 853,18 895,83 940,62 987,65 1037,01 

812,54 853,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 1088,88 

853,18 875,83 940,62 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 

853,18 895,83 940,62 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 

• 

ficial de 
dministracao Senior 

ojetista 

Tecnico de Seguranca 
do Trabalho 

Assistente Social 
leno 

i olo g o 

i o ift dico 

i5interRpeuta 

P s i c ologo Pleno 

Assistente de 
Secretari a  

M 	o Veterinario 

Advogado Jun i or 

Coor 

Peda g og ico  

Airimensor 

Assistente Social 
0 oenior 

Assistente Tecnico 

Bibliotecaria Sen ior 

n rmeiro 

progra mador 

Computador 

Psicologo Senior 

Secretario do 
Prefeito 

Dentista Pleno 

Encarregado de Setor 

Fiscal Supervisor de 
Renda 



0678 9 

****** ANEXO PROJETO DE'LEI ******* 
* * 	 * 

*FUNÇÃO* * 	A 	:* *B* * 	C 	* * • * 	r E 	* - 

Advogado 	Pleno 895,83 940,62 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 

Dentista 	Senior 895,83 940,62 987,65..1037,03 1084,88 1143,32 1200,48 

Arquiteto 	Pleno 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 

Chefe 	de 	Arquivo 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 
Historico 

Chefe 	de 	Reneficios 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 

Chefe 	de 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 
Fiscalir acao 	de 
Rendas 

Chefe 	de sSeguranca 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 

Chefe 	de 	Servico 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,30 1323,52. 

ingenheiro 	Pleno 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 d200,48 1260,50 1323,52 

Medico 	Pleno 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 

Tesoureiro 987,65 1037,03 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,5 

Advogado 	Senior 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

Arquiteto 	Senior 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

Contador 1088,83 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

Controlador 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

Engenheiro 	Senior 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

Medico 	Senior 1088,88 1143,32 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 

\ssessor 	de 	Servico 1200,48 1260,50 1321,52 1389,69 1459,17 1532,12 1608,72 
,Wcni,co 

Chefe 	d6:1nformatica 1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 1532,12 1608,72 

Chefe . de 	Servico 
lecnico: 

1200,48 1260,50 1323,52 1389,69 1459,17 1532,12 1608,72 

Chefe 	de 	Gabinete 1689,15 1773,60 1862,28 1955,39 2053,15 2155,80 2263,59 

Diretor 	de 1689,15 1773,60 1862,28 1955,39 2053,15 21-55,80 2263,59 
Departamento 

Suh-trefei- to 	de 1689,15 1773,60 1862,28 1955,39 2053,15 2155,80 2263,59 
Moreira 	Cesar 

1 
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* * * * * * * * * * * * 

:4 :4 :4 :4 :4 :4 * ANEXO 
* * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * 
PROJETO DE LEI* * * * 
* * * * * 	* * * * * * * 	* * * 

*FUNCAO* *A* 13 *: 	 :4 	c) 	-* *E* :« * B *  

Assessor 	Juridico 2376,76 2495,59 2620,36 	2751,37 2888,93 3033,37 3185,03 

ssessor 	de 2376,76 2495,59 2620,36'2751,37 2888,93 3033,37 3185,03 

Planejamento 

cretario 	Municipal 2376,76 2495,59 2620,36 	2751,37 2888,93 3033,37 3185,03 
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